
106  DIÁRIO OFICIAL Nº 35.726 Quarta-feira, 28 DE FEVEREIRO DE 2024

ensino superior reconhecida pelo MEC, e registro no órgão de classe.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: organizar e dirigir os serviços 
de enfermagem e de suas atividades técnicas e auxiliares da instituição; 
planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar os serviços da assistên-
cia de enfermagem; realizar consultoria, auditoria e emissão de parecer 
sobre matéria de enfermagem; realizar consulta de enfermagem; reali-
zar prescrição da assistência de enfermagem; realizar cuidados diretos 
de enfermagem a pacientes; realizar cuidados de enfermagem de maior 
complexidade técnica e que exijam conhecimentos científicos adequados e 
capacidade de tomar decisões; desempenhar outras atividades correlatas 
ou outras atribuições que possam vir a surgir, da mesma natureza e nível 
de complexidade conforme, as necessidades da área ou do Tribunal.
ÁREA DE CONHECIMENTO/ESPECIALIDADE: ADMINISTRAÇÃO
REQUISITO / HABILITAÇÃO: diploma, devidamente registrado, de conclu-
são de curso de bacharelado em Administração, fornecido por instituição 
de ensino superior reconhecida pelo MEC.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: analisar e elaborar pareceres 
de caráter administrativo relacionados com assuntos das áreas de recursos 
humanos, financeiro, orçamentário, patrimonial e afins, utilizando-se de 
normas e da legislação pertinentes; executar atividades típicas das áreas 
de administração; assessorar dirigentes do órgão, por meio de pareceres 
técnicos em processos que requeiram conhecimentos específicos de Ad-
ministração; participar de equipes multifuncionais e executar atividades 
relacionadas com o planejamento técnico e operacional, execução, acom-
panhamento e avaliação de projetos, estudos, programas; realizar estudos 
e análise organizacionais, subsidiando a administração com dados e infor-
mações; planejar, coordenar e acompanhar as diversas fases do trabalho 
de modernização organizacional, atuando diretamente na implantação de 
novos métodos; desempenhar outras atividades correlatas ou outras atri-
buições que possam vir a surgir, da mesma natureza e nível de complexi-
dade conforme as necessidades da área ou do Tribunal.
ÁREA DE CONHECIMENTO/ESPECIALIDADE: CLÍNICA MÉDICA
REQUISITO / HABILITAÇÃO: diploma, devidamente registrado, de conclu-
são de curso de bacharelado em Medicina e residência em Clínica Médica, 
reconhecidos pelo MEC, e registro no órgão de classe.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: executar tarefas relacionadas a 
execução do atendimento médico ambulatorial e emergencial relacionada 
a assistência medica preventiva e curativa, conforme a especialidade mé-
dica, aos membros, servidores, e seus dependentes, nos termos definidos 
por ato próprio; prestar atendimento de urgência e emergência clínica e, 
quando necessário, referenciar para atendimento hospitalar; efetuar aten-
dimento médico eventual de emergência a clientes externos que se encon-
tram nas dependências do Tribunal; executar, quando necessário, atendi-
mento domiciliar a membros e servidores, na impossibilidade de locomo-
ção ao prédio sede, e ainda visita hospitalar de inspeção de saúde para fins 
de concessão de licenças; visar laudos, atestados e declarações emitidas 
por médicos não pertencentes ao quadro do TCE; propor encaminhamen-
to à Junta Médica do Estado do Pará para exames de saúde, nos casos 
previstos em Lei; anotar em prontuário os atos médicos realizados, regis-
trando inclusive impressão diagnóstica e tratamento quando for o caso; 
participar da Junta Médica quando solicitado; preencher e visar mapas de 
atendimento, com fins de elaborar relatórios mensais para consolidação 
de dados estatísticos; participar de equipe multiprofissionais e executar 
atividades relativas ao planejamento operacional e execução, acompanha-
mento e avaliação de projetos, planos, programas, campanhas, estudos, 
encontros, cursos e eventos em geral; executar atividades relacionadas 
a promoção, proteção e recuperação da saúde dos funcionários voltados 
também a saúde ocupacional observando os preceitos do Código de Ética 
Profissional; instruir expedientes administrativos, elaborar relatórios, pa-
receres médicos para concessão de licença e demais casos previstos por 
lei, informações, pareceres técnicos e outros instrumentos que forneçam 
dados para decisões superiores; desempenhar outras atividades correlatas 
ou outras atribuições que possam vir a surgir, da mesma natureza e nível 
de complexidade, conforme as necessidades da área ou do Tribunal.
ÁREA DE CONHECIMENTO/ESPECIALIDADE: SERVIÇO SOCIAL
REQUISITO / HABILITAÇÃO: diploma, devidamente registrado, de conclu-
são de curso de bacharelado em Serviço Social, fornecido por instituição 
de ensino superior reconhecida pelo MEC, e registro no órgão de classe.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: executar, individualmente ou 
em equipe, atividades relacionadas com a administração de recursos hu-
manos, desenvolvimento de pessoal, treinamento, gestão de benefícios e 
previdência, estudos, pesquisas, análise organizacionais, planejamento de 
recursos humanos, serviço social aos servidores e outras tarefas das Uni-
dades Administrativas do Tribunal; executar atividades relacionadas com 
Assistência Social, que visem a integração das pessoas ao seu ambiente 
funcional, familiar e social; desempenhar outras atividades correlatas ou 
outras atribuições que possam vir a surgir, da mesma natureza e nível de 
complexidade, conforme as necessidades da área ou do Tribunal.
ÁREA DE CONHECIMENTO/ESPECIALIDADE: CONTABILIDADE
REQUISITO / HABILITAÇÃO: diploma, devidamente registrado, de conclu-
são de curso de bacharelado em Ciências Contábeis, fornecido por insti-
tuição de ensino superior reconhecida pelo MEC, e registro no órgão de 
classe.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: executar atividades relaciona-
das com a elaboração, execução e acompanhamento de planos orçamen-
tários; confeccionar quadros e tabelas especificas relacionadas ao setor 
financeiro-contábil; participar, quando necessário, de equipes multipro-
fissionais, objetivando dar contribuições em assunto da área econômico-
financeiro-contábil; desempenhar outras atividades correlatas ou outras 
atribuições que possam vir a surgir, da mesma natureza e nível de comple-
xidade, conforme as necessidades da área ou do Tribunal.

ÁREA DE CONHECIMENTO/ESPECIALIDADE: DIREITO
REQUISITO / HABILITAÇÃO: diploma, devidamente registrado, de conclu-
são de curso de bacharelado em Direito, fornecido por instituição de ensino 
superior reconhecida pelo MEC.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: auxiliar na execução de estudos, 
pareceres pesquisas relativas a assuntos de cunho jurídico; acompanhar 
o andamento de processos administrativos, subsidiando com informações 
o responsável pelo trabalho ou superior imediato; redigir minutas de 
informações, pareceres, cartas, ofícios, relatórios e outros expedientes 
de rotina; auxiliar na elaboração de leis, resoluções, PORTARIAs e ordens 
de serviço; selecionar, analisar, instruir e encaminhar a consideração 
do superior imediato, processos e expedientes administrativos; prestar 
assistência, assessoria e consultoria na sua área; acompanhar, analisar 
matérias de interesse do Tribunal de Contas e a legislação relativa a sua 
área de trabalho; desempenhar outras atividades correlatas ou outras 
atribuições que possam vir a surgir, da mesma natureza e nível de 
complexidade conforme as necessidades das áreas ou do Tribunal.
ÁREA DE CONHECIMENTO/ESPECIALIDADE: ENGENHARIA CIVIL
REQUISITO / HABILITAÇÃO: curso de Bacharelado em Engenharia Civil 
devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC) e registro no 
órgão de classe competente.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: executar atividades de pla-
nejamento, especificação, execução, acompanhamento, monitoramento, 
manutenção, fiscalização e avaliação de projetos de engenharia, urbanís-
ticos em prédios, edifícios e obras; efetuar levantamento de necessidades 
para elaboração de anteprojetos de engenharia de obras novas, reformas, 
ampliações; elaborar estudo, pesquisa, analise de viabilidade financeira, 
econômica e ambiental, emitindo parecer técnico, laudos, relatórios, deta-
lhamento de especificações e outros documentos decorrentes de informa-
ções técnicas que forneçam subsídios para cotação de preços, licitações e 
decisões superiores; prestar assistência, assessoria e consultoria na sua 
área; desempenhar outras atividades correlatas ou outras atribuições que 
possam vir a surgir, da mesma natureza e nível de complexidade, conforme 
as necessidades da área ou do Tribunal.
ÁREA DE CONHECIMENTO/ESPECIALIDADE: ENGENHARIA MECÂ-
NICA
REQUISITO / HABILITAÇÃO: certificado de conclusão ou diploma, devida-
mente registrado, de curso de graduação de nível superior, bacharelado, 
em Engenharia mecânica reconhecido pelo Ministério da Educação e regis-
tro no órgão de classe competente.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: executar serviços de projeto 
e manutenção de equipamentos mecânicos; analisar propostas técnicas; 
instalar, configurar e inspecionar sistemas e equipamentos de refrigeração, 
elevadores, compressores e outras máquinas; projetar, planejar e espe-
cificar sistemas e equipamentos mecânicos e elaborar sua documentação 
técnica; coordenar empreendimentos e estudar processos de refrigera-
ção, elevadores e compressores;  elaborar estudo, pesquisa, análise de 
viabilidade financeira, econômica e ambiental, emitindo parecer técnico, 
laudos, relatórios, detalhamento de especificações e outros documentos 
decorrentes de informações técnicas que forneçam subsídios para cotação 
de preços, licitações e decisões superiores; prestar assistência, assessoria 
e consultoria na sua área; modelar a especificação de problemas; projetar, 
implementar e implantar soluções propostas ou projetos de interesse do 
Órgão; desenvolver projetos de transporte vertical; desenvolver projetos 
de refrigeração; coordenar e supervisionar manutenção do sistema de re-
frigeração e transporte vertical do TCE/PA; executar outras tarefas compa-
tíveis com as exigências para o exercício da função.
ÁREA DE CONHECIMENTO/ESPECIALIDADE: ENGENHARIA DE TE-
LECOMUNICAÇÕES
REQUISITO / HABILITAÇÃO: Certificado de conclusão ou diploma, devida-
mente registrado, de curso de graduação de nível superior, bacharelado, 
em Engenharia de Telecomunicações, Engenharia de Computação ou Enge-
nharia Elétrica com ênfase/habilitação em Telecomunicações, reconhecido 
pelo Ministério da Educação e registro no órgão de classe competente.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: executar serviços de teleco-
municações; analisar propostas técnicas; instalar, configurar e inspecionar 
sistemas e equipamentos de telecomunicações; projetar, planejar e espe-
cificar sistemas e equipamentos de telecomunicações e elaborar sua do-
cumentação técnica; coordenar empreendimentos e estudar processos de 
telecomunicações; elaborar estudo, pesquisa, análise de viabilidade finan-
ceira, econômica e ambiental, emitindo parecer técnico, laudos, relatórios, 
detalhamento de especificações e outros documentos decorrentes de in-
formações técnicas que forneçam subsídios para cotação de preços, licita-
ções e decisões superiores; prestar assistência, assessoria e consultoria na 
sua área; modelar a especificação de problemas; projetar, implementar e 
implantar soluções propostas ou projetos de interesse do Tribunal; desen-
volver projetos de rede estruturada. desenvolver projetos de comunicação 
multimídia; coordenar e supervisionar manutenção da rede estruturada e 
telefonia do Tribunal.  Executar outras tarefas compatíveis com as exigên-
cias para o exercício da função.
ÁREA DE CONHECIMENTO/ESPECIALIDADE: ODONTOLOGIA
REQUISITO / HABILITAÇÃO: curso de Bacharelado em Odontologia devida-
mente reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC) e registro no órgão 
de classe competente.
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: atender consultas da especia-
lidade odontológica no ambulatório dentário aos membros, servidores do 
Tribunal e seus dependentes; preencher e visar mapas de atendimento 
com fins de elaborar relatórios para consolidação de dados estatísticos; 
realizar extrações, restaurações, radiografias, curativos, assentamento de 
blocos, jaquetas e pivôs, fluorização, tartarotomia, periodontia, aplicação 
de selantes, profilaxia e outras atividades correlatas; operar equipamentos 
disponibilizados e os sistemas e recursos de informação tecnológica na 


